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Autoria: Vereador Jairo Charão
Iniciativa: Poder Legislativo

RS, no uso

Constitu iç?:"u.~;arlJoir:::t'
30 da

Parágrafo Único. 'A ~~ ASSU~Ç~~"Garcia do NaSCirento, I~eatiza-se no perímetro

urbano do Município de Capãor do CipójRS, tendo omo--c(u'arteirões adjacentes os

de números 13 e 53, latadas no cadastro imobiliário deste Município, estando

transversais a Rua Francisco Ferraz de Barcelos e Rua Juvenal Garcia dos Santos, e

paralela a Rua Joaquina Garcia Rosado e Rua Adriano Garcia dos Santos.
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Art. 20 - Deverá ser colocada placa identificativa com o nome da rua, no prazo

máximo de 120 dias, após a publicação desta Lei, de acordo com as normas do

Código de Trânsito Brasileiro.

Art. 30 - Revogam-se as disposições em contrário.
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